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 PORTARIA N°  12.035 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 8512 de 
01/11/2023, do Gabinete do Prefeito.

 RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR os servidores do cargo comissionado, constante no 
ANEXO I e NOMEAR os cidadãos para exercer cargo comissionado, 
constante no ANEXO II, conforme data de admissão e exoneração.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 01 de Novembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

DECRETO Nº 3.013 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar em favor da Secretaria Municipal de 
Educação

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de 
suas atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei 
Municipal nº 774/2023, alterado pela Lei Municipal nº 777/2023 e no 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de
R$ 61.580,00 (sessenta e um mil, quinhentos e oitenta reais) para 
dotações orçamentárias constantes no Anexo I.

 Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1º serão 
provenientes de anulações totais ou parciais de dotações constante no 
Anexo I.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, 22 de novembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO
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DECRETO Nº 3.012 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar em favor da Secretaria Municipal de 
Obras, Secretaria Municipal de Transporte e Serviços Públicos e 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de 
suas atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei 
Municipal nº 774/2023, alterado pela Lei Municipal nº 777/2023 e no 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de
R$ 2.635.100,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e cinco mil e cem 
reais) para dotações orçamentárias constantes no Anexo I.

 Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1º serão 
provenientes de anulações totais ou parciais de dotações constante no 
Anexo I.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 22 de novembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO
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DECRETO Nº 3.014 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar em favor do Fundo Municipal de 
Assistência Social

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de 
suas atribuições legais e com base no preceituado no art. 2º da Lei 
Municipal nº 774/2023, alterado pela Lei Municipal nº 777/2023 e no 
parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 DECRETA:

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar na importância de
R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) para dotações orçamentárias 
constantes no Anexo I.

 Art. 2º - Os recursos para atender o artigo 1º serão 
provenientes de anulações totais ou parciais de dotações constante no 
Anexo I.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, 22 de novembro de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

 EXTRATO DO 1º (PRIMEIRA) ADITIVO AO CONTRATO SOB Nº 
0099/2022 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ARGUS 
EMPREENDIMENTO LTDA. 

Objetivo: Termo Aditivo o Prazo de Vigência, que tem por objeto. 

Data da nova vigência: 17 de novembro de 2023 a 16 de março de 
2024. 

Valor Global do Contrato: R$ 239.624,68 (duzentos e trinta e nove 
mil, seiscentos e vinte e quatro e vinte e oito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas em decorrência do objeto 
deste Termo Aditivo correrão no exercício de 2023/2024 por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 12.361.0001.2.016 – 3.3.90.39.00. 

IVANETE FERNANDES DA HORA SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2023

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Carapebus, no uso de 
suas atribuições legais, vem divulgar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 
21/2023, cujo objeto: Aquisição Futura e Eventual de gêneros 
alimentícios, para atender a Coordenação de Atenção Básica e 
Programas de Vigilância em Saúde, entre as partes: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa LS SILVA PRODUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS PRAZO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 21/11/2023 
A 20/11/2024. FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico nº 019/2023 – FMS 
21/2023. ITEM: 23. VALOR: R$ 320,00. GERENCIADOR DA ATA: 
MARCELO QUEIROZ BARREIRA, e-mail: fmscarapebus@gmail.com 
Informações detalhadas estão disponíveis para consulta e download de 
documentos no Portal da transparência (www.carapebus.rj.gov.br).

MARCELO QUEIROZ BARREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2023

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Carapebus, no uso de 
suas atribuições legais, vem divulgar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 
99/2023, cujo objeto: Aquisição Futura e Eventual de gêneros 
alimentícios, para atender a Coordenação de Atenção Básica e 
Programas de Vigilância em Saúde, entre as partes: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa DMS COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA PRAZO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA:
21/11/2023 A 20/11/2024. FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico nº 
019/2023 – FMS 21/2023. ITEM: 02. VALOR: R$ 2.818,80. 
GERENCIADOR DA ATA: MARCELO QUEIROZ BARREIRA, e-mail: 
fmscarapebus@gmail.com Informações detalhadas estão disponíveis 
para consulta e download de documentos no Portal da transparência
(www.carapebus.rj.gov.br).

MARCELO QUEIROZ BARREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2023 

Espécie: Contrato nº 90/2023, firmado em 21/11/2023 com firma ROCHA 
E AZEVEDO SERVIÇOS LTDA EPP Objeto: prestação de serviços de 
salvamento aquático (guarda vidas), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – Amparo: PREGÃO 
PRESENCIAL nº 096/2022 Lei 8.666/93; Processo: CDL Nº 170/2022 
Vigência: 21/11/2023 a 18/02/2023; Cobertura Orçamentária: Programa 
de Trabalho nº. 02.007.001.04.122.0001.2.049 Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00, Valor Total: R$ 136.236,90; Signatários: Pelo Contratante: 
JUNIOR LUIZ ALADOGA GONÇALVES e pelo Contratado: SERGIO 
BATISTA AZEVEDO. 

JUNIOR LUIZ ALADOGA GONÇALVES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2023

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Carapebus, no uso de 
suas atribuições legais, vem divulgar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 
97/2023, cujo objeto: Aquisição Futura e Eventual de gêneros 
alimentícios, para atender a Coordenação de Atenção Básica e 
Programas de Vigilância em Saúde, entre as partes: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e  a  empresa  DN COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇO LTDA PRAZO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 21/11/2023 A 20/11/2024. FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico 
nº 019/2023 – FMS 21/2023. ITENS: 01, 06, 07, 08, 10, 22, 32, 37, 38 e 40. 
VALOR: R$ 17.080,66. GERENCIADOR DA ATA: MARCELO QUEIROZ 
BARREIRA, email: fmscarapebus@gmail.com Informações detalhadas 
estão disponíveis para consulta e download de documentos no Portal da 
transparência (www.carapebus.rj.gov.br).

MARCELO QUEIROZ BARREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2023

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Carapebus, no uso de 
suas atribuições legais, vem divulgar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 
98/2023, cujo objeto: Aquisição Futura e Eventual de gêneros 
alimentícios, para atender a Coordenação de Atenção Básica e 
Programas de Vigilância em Saúde, entre as partes: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa RAIZES COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA PRAZO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 21/11/2023 A 20/11/2024. FUNDAMENTO: Pregão Eletrônico 
nº 019/2023 – FMS 21/2023. ITENS: 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 
20, 21, 25, 25, 28, 29, 31 e 33. VALOR: R$ 13.750,02. GERENCIADOR 
D A  A T A :  M A R C E L O  Q U E I R O Z  B A R R E I R A ,  e - m a i l : 
fmscarapebus@gmail.com Informações detalhadas estão disponíveis 
para consulta e download de documentos no Portal da transparência 
(www.carapebus.rj.gov.br).

MARCELO QUEIROZ BARREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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